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REQUERIMENTO Nº ____________________/ 2026 
 
 

Formula apelo ao excelentíssimo Governador do 
Estado, ao Secretário do Estado da Educação e ao 
Secretário de Estado da Segurança e da Defesa 
Social, para que adote as medidas necessárias 
para implementação do programa de 
videomonitoramento por câmeras nas imediações 
e entradas das escolas da rede pública estadual do 
município de Bom Jesus 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  
 
Na forma do Regimento Interno desta Casa, - art. 117, XIX -, venho perante 

Vossa Excelência apresentar requerimento de apelo ao excelentíssimo Governador do 
Estado, ao Secretário do Estado da Educação e ao Secretário de Estado da Segurança e 
da Defesa Social, para que adote as medidas necessárias para implementação do 
programa de videomonitoramento por câmeras nas imediações e entradas das escolas 
da rede pública estadual do município de Bom Jesus 

 
 

 
A escola deve ser um espaço onde alunos, professores, funcionários e famílias se 

sintam protegidos, tanto dentro quanto fora de seus muros. Assim, a presença de 
medidas de segurança — como controle de acesso, monitoramento, organização do 
trânsito e apoio de agentes públicos — previne situações de risco, como violência, 
furtos, uso ou tráfico de drogas e a circulação de pessoas não autorizadas. Isso reduz 
a exposição dos estudantes a perigos, especialmente nos horários de entrada e saída, 
quando há maior movimentação. 

 
Além disso, reforçar a segurança contribui para a proteção física e emocional dos 

alunos. Quando crianças e adolescentes se sentem seguros, conseguem se concentrar 
melhor nas atividades escolares, o que impacta diretamente o aprendizado, a 
disciplina e o convívio social. 

 
Cumpre destacar também que investir na segurança escolar demonstra 

compromisso do poder público com a educação, fortalecendo a confiança das famílias 
na instituição e promovendo um ambiente mais organizado, respeitoso e propício ao 
desenvolvimento integral dos alunos. 

 
Logo, na certeza de que este é um pleito de importância reconhecida não apenas 

por este parlamentar mas também por seus pares, e confiando na sensibilidade dos 
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responsáveis pela apreciação do pedido, aguarda o deferimento deste requerimento, 
bem como a adoção das medidas pleiteadas. 

 
Plenário Deputado José Mariz, 03 de maio de 2026 

 
 
 
 

- JÚNIOR ARAÚJO - 

Deputado Estadual 


